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LEIS  E  DECRETOS

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETOS DE 16 DE ABRIL DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MERLONG SOLANO NOGUEIRA, do Cargo em Comissão de Secretário de Governo,
com efeitos a partir de 16 de Abril de 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

KLEBER DANTAS EULÁLIO, para exercer o Cargo em Comissão de Secretário de
Governo, com efeitos a partir de 16 de Abril de 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MERLONG SOLANO NOGUEIRA, para exercer o Cargo em Comissão, de Assessor
Especial do Governador, símbolo DAS-4, da Secretaria de Governo, com  efeitos a partir
de 16 de Abril de 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA BISERRA RODRIGUES, para exercer o Cargo em
Comissão de Ouvidor-Geral do Estado, com efeitos a partir de 16 de Abril de 2007.

SECRETARIA DAS CIDADES
DECRETO DE 16 DE ABRIL DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA, para exercer o Cargo em Comissão de Secretário
das Cidades, com efeitos a partir de 16 de Abril de 2007.

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
DECRETO DE 16 DE ABRIL DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FERNANDO ALBERTO DE BRITO MONTEIRO, para exercer o Cargo em Comissão
de Secretário de Defesa Civil, com efeitos a partir de 16 de Abril de 2007.

SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO
DECRETO DE 16 DE ABRIL DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

HÉLIO ISAIAS DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão de Secretário do Trabalho
e Empreendedorismo, com efeitos a partir de 16 de Abril de 2007.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
DECRETOS DE 16 DE ABRIL DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JANAINA MAPURUNGA BEZERRA DE MIRANDA, do Cargo em Comissão de
Secretária de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 16 de Abril de 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS, para exercer o Cargo em Comissão
de Secretária de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 16 de Abril de 2007.

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
DECRETOS DE 16 DE ABRIL DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

BERTOLINO MARINHO MADEIRA CAMPOS, do Cargo em Comissão de Secretário
de Infra-Estrutura, com efeitos a partir de 16 de Abril de 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANTONIO AVELINO ROCHA DE NEIVA, para exercer o Cargo em Comissão de
Secretária de Infra-Estrutura, com efeitos a partir de 16 de Abril de 2007.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETOS DE 16 DE ABRIL DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

TATIANA VIEIRA SOUZA CHAVES, do Cargo em Comissão de Secretária de Saúde,
com efeitos a partir de 16 de Abril de 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇALVES, para exercer o Cargo em Comissão
de Secretário de Saúde, com efeitos a partir de 16 de Abril de 2007.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETOS DE 16 DE ABRIL DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,


